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MONÇÃO

 1.909 – 2.009



        



LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO DENTRO 
DA REGIÃO



BREVE HISTÓRICO

 O Núcleo Colonial Monção foi criado a partir de 1.909 com aquisição de vários 
imóveis rurais na região centro sul do Estado de São Paulo; 

 As Fazendas Santa Luzia, Capão Rico I, II, III, IV, V e VI; Capivara e Sítio 
Sarandy, localizadas nos municípios de Iaras e Águas de Santa Bárbara foram 
adquiridas através de compra pela UNIÃO no ano de 1.910;

 As Fazendas Turvinho, Salto, Geada, Forquilha, localizadas nos municípios de 
Lençóis Paulista e Agudos foram adjudicadas por dívida em processo movido 
pela UNIÃO contra a Cia. Colonial São Paulo Paraná, tendo a imissão na posse 
ocorrida em 1.909;



 Área aproximada 40.000 ha;

 Em parte do Núcleo ocorreu a implantação do assentamento de colonos 
nacionais e estrangeiros, principalmente nas Fazendas Santa Luzia, Capão 
Rico e Turvinho; 

 A destinação parcial, a titulação frágil e o não registro de muitos títulos pelos 
antigos assentados propiciaram o aparecimento de áreas remanescentes, 
gerando a problemática fundiária na região.
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ESTUDO DE CASOS 
FUNDIÁRIOS NO NÚCLEO 

COLONIAL MONÇÃO



⇒ Caso I    -   Capivara/São Domingos

⇒ Caso II   -   Ambrosina

⇒ Caso III  - Sítio São Roberto

⇒ Caso IV  -   Estudos de Cadeias Dominiais das Fazendas Ideal, 
Santo Henrique, Maria Cristina, Estrela, Selva, São 

Geraldo, Progresso-Progresso II e Santo Antonio do Caçador

⇒ Caso V  - Vistorias Fundiárias



CASO I
CAPIVARA/SÃO DOMINGOS



Resumo

 Em 1.997 o INCRA ajuizou na Justiça Federal de São Paulo a Ação 
Reivindicatória da Fazenda Capivara localizada no município de Iaras;

 Nessa ação, vários réus apresentaram em suas defesas Transcrições e/ou 
Matrículas com origem na antiga Fazenda São Domingos localizada em 
Agudos;

 Além dos títulos, foram apresentados os dados topográficos levantados pelo 
agrimensor Alfredo Penna contidos na ação de Divisão Judicial realizada 
em 1.911 na Comarca de Agudos;

  O setor de Cartografia desta Superintendência Regional do INCRA de São 
Paulo realizou a Reconstituição do Perímetro e Plotagem da Fazenda São 
Domingos.



RECONSTITUIÇÃO DO PERÍMETRO 
DA FAZENDA SÃO DOMINGOS





Conclusões

 que, plotadas as  divisas municipais, podemos afirmar que a antiga Fazenda São 
Domingos encontra-se encravada no município de Agudos e a Fazenda Capivara no 
município de Iaras;

 que tais imóveis foram lindeiros pelo espigão que separa as águas dos rios 
Claro/Pardo e Turvo, imóveis estes que nunca se confundiram fisicamente;

 que a antiga Fazenda São Domingos localiza-se na vertente da bacia do Rio Turvo, 
enquanto a Fazenda Capivara está situada na vertente do Rio Claro;

 que a origem dos títulos da Fazenda São Domingos remonta a título paroquial de 
1.850 e, posteriormente, a títulos da partilha judicial de 1.911;

 que, desde 1.910, época da compra da Fazenda Capivara pela UNIÃO, não ocorreu 
nenhum destaque deste título para particular; 

 que a Fazenda São Domingos sempre pertenceu à Comarca de Agudos, enquanto a 
Fazenda Capivara pertenceu à Comarca de Avaré e atualmente à Comarca de 
Cerqueira César.



Portanto, pelos elementos técnicos coletados é possível afirmar com 
certeza, que os títulos (Transcrições e Matrículas) originários da antiga 
Fazenda São Domingos não são válidos para os imóveis rurais que 
estão hoje, fisicamente, contidos no perímetro da Fazenda Capivara,  
sendo a Transcrição nº 2456, de 8 de agosto de 1910 do CRI de Avaré, 
em nome da União,  o único documento cartorial válido tecnicamente 
para representar o espaço físico denominado Fazenda Capivara 
localizado em Iaras. Recentemente esta posição técnica teve o 
reconhecimento do Superior Tribunal de Justiça, dando a posse do 
imóvel todo para o INCRA.



CASO II
 FAZENDA AMBROSINA 
TRANSCRIÇÃO 12.966/73



Resumo

 Em várias defesas apresentadas no processo judicial reivindicatório da 
Fazenda Capivara, muitas se reportam à Transcrição 12.966/73 do CRI de 
Agudos como integrante das Cadeias Dominiais dos imóveis defendidos; 

 Analisada esta Transcrição, verifica-se que ela é constituída da unificação de 
dois imóveis: Fazenda Santa Branca e Fazenda Ambrosina;

 Plotando-se o memorial descritivo que consta na Transcrição 12.966/73 
temos que a área da Fazenda Ambrosina encontra-se localizada nos 
municípios de Agudos.



LOCALIZAÇÃO DA FAZENDA 
AMBROSINA 

EM 1.973
T.12.966



SITUAÇÃO EM 
1973



No “ramo” da Fazenda Ambrosina, temos a seguinte seqüência de títulos a 
partir da T. 12.966/1.973: T. 1.781/1.935, T. 265/1.930, T 5.672/1.905  
pertencentes ao CRI Agudos; 

Retrocedendo-se à origem da Fazenda Ambrosina a partir da T. 12.966/73, 
temos a T. 5.672/05, referente ao imóvel Fazenda Paraíso  (depois denominado 
São José) comprado pelo Cel. Antonio José Leite, localizado parte no município 
de Agudos e parte no município de Lençóis sendo um de seus confrontantes a 
Cia. Colonial São Paulo Paraná (Fazenda Turvinho), que passou para a UNIÃO 
em 1.909 compondo a parte norte do Núcleo Colonial Monção;

Localizando a T. 5.672/05 e suas sucessoras T. 265/30 e T. 1.781/35  no mapa 
da Comissão Geográfica e Geológica do Estado de São Paulo de 1.943 e 
documentos da época temos a seguinte situação:



LOCALIZAÇÃO DA FAZENDA 
AMBROSINA 

EM 1.905
T.5.672



T.12.966/73

T.5.672/05



Conclusões

 Pela localização inicial dada na T. 5.672/05, a então Fazenda Paraíso, está a 
aproximadamente 16 km em posição Norte da localização dada pelo memorial 
descritivo contido na T. 12.966 de 1.973;

 a sucessão dos confrontantes contidos nas Transcrições subsequentes 
1.781/35 e 265/30 é elemento fundamental que não deixa dúvida da 
localização original ser diferente da T 12.966/73;

 podendo afirmar que a Fazenda Ambrosina  contida na T. 12.966/73 é um 
imóvel totalmente diferente do imóvel original;

 que a T. 12.966/73 está indevidamente gerando títulos cartoriais e

 Finalmente, que a T. 12.966/73 deve ser questionada judicialmente por não 
representar na sucessão de títulos o imóvel descrito em 1973, ou seja, não 
atende os princípios jurídicos da continuidade e especialidade.



CASO III
SÍTIO SÃO ROBERTO







Resumo

 Consulta formulada ao INCRA pelo Sr. Juiz de Direito da Comarca de 
Lençóis Paulista no tocante à solicitação de registro público do 
pretenso título expedido pela União para o lote rural nº 02, da Linha do 
Boi Pintado no Núcleo Colonial Monção.





DETALHE DA LINHA DO 
BOI PINTADO – FAZENDA 
TURVINHO



Conclusões

 Constatou-se que na citada Linha do Boi Pintado nunca  existiu o lote 
identificado como nº 02;

 Que a assinatura do funcionário do Serviço de Povoamento, Leopoldo 
Kleim, confrontada com assinatura do mesmo em outros documentos 
públicos, é diferente, porém, necessitando perícia técnica para a definição;

 Portanto, o título apresentado não pode ser considerado como válido 
para registro. 



CASO IV 
ESTUDOS DE CADEIAS 

DOMINIAIS ATRAVÉS DA 
METODOLOGIA LOCALIZAÇÃO 

ESPAÇO/TEMPORAL 





METODOLOGIA 



Comumente, a análise das Cadeias Sucessórias Dominiais é realizada com base nas 
informações contidas nas Matrículas ou Transcrições com destaque principal nos informes de 
datas e seqüência de títulos. 

No caso dos imóveis rurais, a localizações expressa em seus títulos normalmente são 
imprecisas, pois, ao longo do tempo, foram descritas com apoio em elementos naturais (rios, 
espigões etc.) nem sempre bem conhecidos. 

Assim, torna-se fundamental que a história da sucessão dominial de imóveis rurais seja 
realizada não só através de datas e seqüência de títulos, mas com a análise dos títulos da 
Cadeia Sucessória Dominial através da Localização Espaço/Temporal dos imóveis que a 
compõem ou compuseram. 



Dessa forma, a metodologia adotada visa esclarecer:

 a ordem sucessória tradicional, pelo encadeamento dos títulos que pesam 
sobre o imóvel; 

 a “materialização” de cada Transcrição ou Matrícula ao longo do período 
estudado, respondendo e justificando, tecnicamente, se a cadeia dominial 
desde a sua origem corresponde ao imóvel atual;

 apresentar subsídios para o perfeito entendimento da titulação, visando 
constatar se os princípios jurídicos da continuidade e especialidade 
estão presentes caso a caso.

Para tanto, no caso do Núcleo Colonial Monção, adotou-se como critério a 
condição dos títulos terem: destaque ou não do título do Governo da 
União; estar ou não localizado fisicamente no perímetro atual do imóvel 
estudado.



ESTUDO DE CADEIA DOMINIAL 
ATRAVÉS DA METODOLOGIA 

LOCALIZAÇÃO ESPAÇO/TEMPORAL 
-  

 CASO FAZENDA MARIA CRISTINA

















CONCLUSÕES



 Os estudos levam as seguintes conclusões:

 Que a região abrangida pelos municípios, onde se localizava o antigo 
Núcleo Colonial Monção, apresenta grande concentração de 
remanescentes de terras públicas federais;

 Que nos títulos dos imóveis rurais dessa região se constata a 
existência de diversos vícios;

 Que o estudo da Cadeia Sucessória Dominial de Imóveis Rurais, através 
da Localização Espaço/Temporal permite, com maior clareza, a 
identificação desses vícios que confundem terras públicas com terras 
privadas;

 Que a partir da problemática de terras públicas constatada na 
região, o INCRA realizou ação complementar, visando assim, a 
correção dessa importante distorção fundiária, objetivando 
assegurar com equilíbrio o desenvolvimento local.



CASO V 
MAPA GERAL COM ÁREAS 

VISTORIADAS
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